
PERGUNTAS E
RESPOSTAS DE
UM CONVÊNIO



O que é uma escola conveniada?
É uma escola considerada parceira, que busca somar 
esforços com o objetivo de elevar a qualidade de 
ensino dos fi lhos de seus colaboradores considerando 
os valores humanos.
Sua missão, visão, fi losofi a e logomarca serão 
respeitados, e o convênio, por meio da oferta de 
diferentes produtos e serviços de cunho pedagógico 
e/ou administrativos, serão fortalecidos.



Qual o objetivo de um convênio?
Com escolas: ofertar às escolas particulares, 
diferentes produtos e serviços de cunho educacional 
e/ou administrativo. 
Com empresas: ofertar às empresas benefícios 
direcionados aos seus colaboradores.



Que tipo de escola ou empresas 
podem se conveniar?
Escolas da rede particular de ensino de todo o Brasil 
com Educação Infantil, Ensino Fundamental e/ou 
Ensino Médio ou até mesmo empresas particulares.



Como o Grupo Educacional Bom Jesus, 
presidido por Freis, segue os princípios 
franciscanos e está vinculado à 
Província Franciscana da Imaculada 
Conceição do Brasil, a escola para se 
conveniar necessita ser religiosa?
Qualquer tipo de escola particular poderá se 
conveniar ao Bom Jesus.



Como faço para me conveniar?
Basta acessar o site do Bom Jesus, optar pelo tipo de 
convênio que deseja e registrar informações básicas 
no formulário indicado. 
Se preferir, também, poderá entrar com contato 
direto pelo telefone (41) 2105-4403 ou pelo e-mail: 
convenios@bomjesus.br.



Há um número mínimo de alunos para 
se fi rmar um convênio?
Dependerá do tipo de convênio que irá fi rmar com o 
Bom Jesus. 



A adesão a um convênio, seja com 
escolas ou empresas, são feitos com 
registros legais?
Sim, há proposta de Termos de Convênios para serem 
analisados pela CONVENIADA E CONVENENTE, com 
cláusulas de comum acordo com necessidade de 
assinaturas digitais. 



Existe um tempo determinado para o 
acordo de um conveniado?
A defi nição do prazo depende do tipo de convênio.



Escola conveniada está relacionada a 
oferta de bolsas de estudos?
Nessa proposta de convênios, não há relação com a 
oferta de bolsas de estudos.



Que tipos de produtos e serviços são 
ofertados, de forma geral, nos convênios?

Somente para convênios que envolvam o pedagógico e o 
administrativo:

• Implantação do Sistema Educacional Bom Jesus dos 
segmentos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Ensino Médio.

• Implantação e manutenção dos sistemas acadêmico, 
fi nanceiro e de biblioteca.

• Apoio de marketing - responsável pela difusão da 
cultura mercadológica dentro da organização, bem 
como a elaboração, implementação e controle das 
ações voltadas para a conquista e manutenção dos 
vários públicos e clientes ligados à empresa.



• Pesquisa de marketing - com o objetivo de identifi car 
as necessidades latentes e não atendidas pela escola 
conveniada aos seus atuais clientes. Para isso, são 
elaborados instrumentos de avaliação da satisfação 
de pais e alunos aplicados periodicamente para o 
acompanhamento contínuo dessas necessidades. 
Além de realizar pesquisas no mercado onde a escola 
atua, buscando referências de preço, comunicação e 
prestação de serviços realizados pelos concorrentes.

• Pré-diagnóstico e diagnóstico da empresa e/ou escola.
• Programa voltado à atualização e capacitação 

do corpo docente, funcionários e equipe diretiva, 
abordando temas relacionados à área administrativa.

• Página personalizada da conveniada na Internet. 



Qual o investimento para aderir ao 
convênio?
Dependerá muito do tipo de convênio que escolher.  
Entre em contato com o setor para troca de 
informações. Telefone (41) 2105-4403 ou e-mail: 
convenios@bomjesus.br.



Há possibilidade de expressar 
desinteresse pelo acordo fi rmado entre 
a CONVENIADA E A CONVENENTE?
Qualquer uma das Partes poderá denunciar, mediante 
prévia notifi cação, por escrito de 30 dias, a rescisão 
do Termo de Contrato.



Como faço para saber se a empresa 
que eu trabalho já é conveniada?
Para obter essa informação é só entrar em contato 
com o setor de convênios, por meio do Telefone (41) 
2105-4403 ou e-mail: convenios@bomjesus.br.



Se a empresa que eu trabalho não tiver 
mais interesse no convênio, o aluno 
perderá o desconto imediatamente? 
Em caso de rescisão do Termo de Convênio, fi cam 
mantidos os benefícios já concedidos, durante a 
vigência do Termo.


